INDICAÇÃO Nº 1277, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Eunício Oliveira, Digníssimo Ministro das Comunicações, que determine a ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, sejam efetuados os estudos e tomadas as medidas necessárias, no sentido de que todos os municípios integrantes da Região Metropolitana de Campinas, sejam beneficiados com o sistema de pagamento de tarifa local e não mais de interurbano de curta distância, como ocorre atualmente.

Esclarece, desde já, que os municípios a serem incluídos são os seguintes: Americana, Santa Bárbara D’Oeste, Nova Odessa, Hortolândia, Monte mór, Indaiatuba, Pedreira, Jaguariúna, Engenheiro Coelho, Arthur Nogueira, Cosmópolis, Santo Antonio da Posse, Holambra e Itatiba.  

JUSTIFICATIVA

A ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, diminuiu a quantidade de áreas locais de telefonia. Com isso, muitas ligações que hoje são tarifadas como se fossem de longa distância (mais caras) passarão a ser cobradas como se fossem ligações locais (mais baratas).

Pelo sistema de cobrança atual, o minuto da ligação entre municípios custa R$ 0,25 por minuto, pela nova regra, segundo cálculo feito pelos técnicos da ANATEL, o minuto passará a custar R$ 0,07.

No entanto, na Região Metropolitana de Campinas,  a regulamentação  acima só atingiu os municípios de Campinas, Paulínia, Sumaré, Valinhos e Vinhedo, razão pela qual indicamos na presente propositura a inclusão dos demais municípios que a integram.   
Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Macris - PSDB
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